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COT\rRATO 8üE ENTRE §' CEI.EARAM A PREFEITURA
,$T,'T,,GIFÁI- DE §ÜUÍO §OÁFg§ E á EÀ{PRE§á BI
ÁPRESEÂíIÁ ÇÕE§ Á RrÍ§ ?TCÂ§ L rEA-

NE§tâ dAtA, A PREFEITURA NUHI§ITAL DE §§UTO §OÀREE' EStAdO dA BAhiA' iNSCTitA NO

CNPJ - Cadastro de Fessoas JurÍdic.as sob o n' 13.92?.554/0001-98, ç+rn endereço nã Av. JosÉ

óu*úio, 1.,o 08, Prêdio, -§entro, nesta cidade, represe*tado neste ato pelo Çhefe do Poder

Executivs o sr. ANtriÉ LulI sAtyÍFAlo cARDo§o, brasileiro, casado, inscrita no cPF -
Cadastro de pessoas Fisicas sob o n" 91.639.719-504 e portador do RG. NÜ 74601393CI1S§P-BÂ'

,esiOente e domiciliado na Rus Glória Sampaio, 47, tentro, Souto SoareslBÀ- CEP:46.§90'000,

oe agora am diante denominada E§Iq§à§IEj . 
e .de outro lado a Ernpresa BL

ÃÉnÉ"selrrÃçOÉs Àârlsrrcns Lroffiscrita no CNPJ sob no 27.996.366/0CI01-19, com sede

ná er. Jese áodrigues de Jesus, 223, tndianópolls, Çaruaru/PE, CEP: 55.026{00, dorãvante

JÀnominaOa COrylhlrnpn, rêpresôntada neste ato por sua Representante Legal o §r' Tol{Y

PERE|RA cAvALçffLE-LA silvÀ, hrasileiro. inscriio no cadastro de Pesssas Fisicas {cPF}
sob o no g59.206.Sf +-iO e po*ador da CNH no 0694.8719222 orgão expedidor DETRAI\IIPE' onde

; guffx*Nfg ufiüzando suas preÍTogativas lqgajs, com base no artigo 25, lnciso lll, § 1§, da

Lei g,666 de 2.1 de iunnà de 19gB e'alteraiôes pgs1e{o_res, combinad* com a lnstrução n§ 02/2CI05

do TCM-BA, para áio= dB INEXÍG1VEI LtctrAÇÃo_resolvem e acordam confonne propo§ta

apresenrada no aro J, inlexrçIBtLIgABE DE LlctiAçÃo No"otgtrz0!3PM§§llü, a celebração do

pãiãÀt"lr'lsrRuM6NTo Ç9NTRATUAL, mediante as cláusutas a saguit:

ÇL$L'§ULA l lpQ oBJETO

o prosente Çôntfato tem por obJeto a contratação de empresa para prestaçáo dos serviÇos de

Produçâo Musical para realização de s1 (um) show artístico com o cantor "BaÍisfa Lima"' na dia

Z0 de junho de 2023, que seiá realizado ern Praça Pública, 8rn com§moração aos tradicionais

Fesfelos Juninos/ Âno rü33, nest§ MunicÍpio de souts §oare#BA, de acordo com a proposta

apresLntada no ato de IHEXIGíBILIDADE IIE LICITÀÇÃO no 013I?033PMSS;N'

Farágrafo único - O contrato serà execultado scb o reglrne descrito no Ar[ 60, lnciso Vlll, letra

{a), da Lei8.666/93'

ctÂu§ulA ll - §.4 AFRE§ElfT*ÇÃq

A g0NTRÀTADA, por força dO prês8nte contrato deverá realizar sHow ARTI§TlcCI' ccm o

artista abaixo ospecificado, nas seguintes condiçÕes;

a) Batista Lima - início do show previsto para o horário de 02:00h (duas horas) atê às

0s:30h úéi norár e trinra *inüto*) da ma.drugada do dia 2110612023. com duração

mfnima iu ór,SOn {uma hora e trinta minutos), ern horas ininterruptas'

§ ío - Qualquer rnudança na rygqr?mação 
por parta do C0NTRATANTE deverá ser comunitada

ãem antecedência a §ONTRATADÃ"

§ 2s - caso ocorra algum fato que lmpossibitite a apre§entação, tais como fenÔmenos da naturezâ

ã, Ou força maior, 
-ffi 

â**t *tará nenhum ênus para a COI{TR"&TAI}4. Íicando ê rnesma' no

direito de recsbimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data para a
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ESTADO OA SAHIA

PREFEITUNA MUI{ICIPÀL DE SOUTA SOAEES

Âv. Jssé sampaio, nt 08, Frédio, centfo, §outo §oarer - Bahle, cEp 116.99$-Um

CÊIPJ 13.922.55§/0001-98 - Yelefaxr (07sI333C.t150 / ?138

*1\i.':

reâlização do evento de comurn acordo com o CONTRATAHTE e disponibilidade na âgendE da

atração ora sontratadã, üu havendo impossibilidãd6 d8 aprB§êntação da mesrna ãtrEçâo, êm

decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a COHTRATADA' na obrigação de

substituir a atraçáo por outra do mesmo nÍvel'

s 3o - As despesas com hospedagem, alimentação, cãmarirn e deslocamento dentro da cidade

[rr" , realieação do show do a*ista e de todos os integrantes da banda, cofferãê por conta do

COI.ITRATÀNTE.

§ 4" - É de inteira responsabilidade do C0NTRATA!{TE, a segurança física do artista e eguipe da

ãt,,çrã acima retacionada e de seus equipamentos, a partir dç momsnto da sua disponilidade ne

Iocaldo evento,

cúusutR ttt - oq v§,on e coNulÇÕrg ue pneer'ígilro:

para curnprimento do qug determina a CLÀU§ULÀ ll- o CONTRATA1{TE pagará 
-à

coNTRATApn, o vaúiguuatde R§ 1{0.000,00 (cento e quarenta miÍ raaie}, pela aprasentaÇão

da banda, sendo p"gui ãtu"uér de transferência bancária, em çonta titular da emprasa cs*tretada,

no Banco do Brasil,'ãggncia no 3?58 e conta conents no 28,498-X, a §8rem pêgo§ da seguinte

forrna:

> Fagamento antocipado, ats no rralsr de R§ 70.000,0Ü (59!9.ntÍ.rnil roaisl, que deverá

sêr pago na assinatura do contrato, o qus cOnesponde a §0% (cinquenta por cento) do

valor glohal contratado.

> os 50% {einquenta por cento) rs§tãnts.§ do valor contratads, ou 881a, R§ 70"000'00

{*etenta Àit rLai"l dlverá ser pãg!^aló:.1-t:1li=ação do show aÉístico, através de

transferÉnsia uancária ern Íavor oa bgrdrRArADA, podendo ainda, ser este pagamento

dividido enn atÉ cinco Parcelas'

§ 1o A antecipaçáo de pag,amentg qelá de 50% {cinquenta por cento) do valor global daste

ãontrato confoime art. Io,'ll,§ 1o e 2o da lnstrução No 02/2005 do TCM'

§ 2o caso a CoNTRATÀEA, se n€gar a aprosentar no dia e horário citados na cúu§uLA tl, os

irr.r*i pagos a titulo de adiantamento, serão ressarcidos ao CONTRATANTE, conigidos com

base na TR, mais insidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mê§, calculados na fração de 1/30

avo§, â Çontar da data prevÍsta pâra a apresentação'

cLÂu§uLA lv r-D-o qFRIoDo DE \r§ÊH§lA:

o presente contrato se inicia da data de sua assinatura, ou seja 0? og Junho de 2023 e expira'se

nodiaSldedezemb,rode2023,etguaêtér'ninodo*serviços,findoesteprazoaspartesnão
terão nenhurna obrigação para com a outra'

-ckáust{LÂ v,- Dq cBÉBffo, oRcÂMENrÁBlo:

As despesas deconentes da execução deste çontrato çorrerão por conta da seguinte dotação;

unidadE orgamentc ria: 02,12.Üí - §screÍaria lt{unicÍp*I de Êulfura e IurÍsmo'
praJ. âtÍvtdaue: rgià-- prpmoçso das Árfvidades cuíts,raís e TiadÍcíonaís e QuÍIomôoías-

Glassjffcação gcorlüÍnica: §39'0.39'Aupos §ervlços de Ieleelros - Psssoa Jurídlca

TONY PEREIRA ÂÉinadod*Íorm drytàIFe
(^VAT{A}TÍE §Â

$Lvexigro68tq&
Dãdos: m3l,oetr l&-01t3
{3'00

FofiÍs: í§00

Fáe-
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E§TÀDO DÂ BAHIÀ

PRÉFEITURÀ MUHICIPAT DE 5OI.,,TO sOAftES

Av. tosé Sampalo, nc 08, Prédio, Centrs, Souto §oãrç§ - Bahia, CEP /16'990-000

EiIPJ 13.9I2.55410001-9s -Telcfa$ {075} 3í39'2x50 / 2118

cúuq#lE vt - on s ognlçnçôes rnnBéuntsrns. rl§tÀl§ E FREVIDENCÉRIA§"

Ficam a cargo da ÇO;.ITRATÂDA, as despesas com Êncârgos trabalhístas, previdenciarios, íiscais

e comerciaií, resultantes da execuçáo deste contratç, em conformidade com a Lei 8.ÊÊôi93, no

seu art. 71.

cLÊusuLA v[l"-I pÂ RE§G§Ãq:

O presente contrato será resçindidç na scorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos

TT e 7g, bem como a qualquer dÍspositivo da Lei nü 8.§S6193 § §uas posterior+s altaraçÕes e,

ainda nos seguintes §a§os:

§1o - lnadimplência de quatquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de urna das

ü"rt*",óuund'o notificado poi ascrito pela parte não infratora e não atendida no prâso da 48

{quarenta e oitoi horas;

§ 2" - Transferência dss obrigaçóes aqui contraüadas, parciais ou totalmente, a terceiro§" §em a

õ*pr**sa autoriaaçáoe concordáncia de ambas âs pãÍtes, por escrito;

§ 3* - os casos fsrtuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da

ôor*rnnrnDA e da CoNTRATAHTE, na forma do C"C"B'

ÇLÁU§U{.A ylll- DA Vl{'lcuçAtÂo LEGAL:

O presente contrato será regido pela Lei 8.666/93 e alteraçÕes po§teriores, à qual as partes se

ruiãità* para resolução dos casos em que este instrurnento fsr ornisso"

cLAu§uLÂ !x - PENALIBAÊE§;

A aplicação de penalidades deconentes do não cumprirngnto dos prazos e-condições avançadas

neste contrãto dar-se-à em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei nÊ 8'6§6193'

sendo as seguintes: r?^ Lt?É
i- ÁCvenenãia ascrita, qgando se tratar de infraçâo levê, a juízo do CONTRATANTE;

ll - Multa diária equivalente a 2% (doÍs por cento) do valorglobaldo contrato;

ilt - §uspensão'tempóraria de'pa*ibipação em licitação e impedimento de contratar corn

Administração Pública Municipal, por atê 02 (dois) anos-

Faz parte integrante e complarnentar deste contrato o Processo de lnexigibllidade de l-icitação no

013à023PM§§lN, independente de sua transcrição'

parágrafo único - A CONTRATITDA manterá durante toda a execução do contrato, todas as

.onãiúur de habititaçao e qualificação exigldas no Processo de lnexigibilidade de Licitação'

cúu§uu4 xt,- ua nsc+ulElÇÃo;

A prestação de serviços deste contrato será liscalizada pelo servidor Walson Gilian MedeirsE de

§J*=", matrícula de'no 3384, nomaado como Fiscal de Contratos responsável por evantos

Ãúisipais organizaãos páf" §u**turia de Culturâ, deste MunicÍpio, para êxêrcer a função de

aeordo com a regutamen'tação, conforme Decretos/GP Nq 455 e 456, ambos pUbliCadOS em 25 da

CAVAI-CANTEBÂ
S[LVA:85920681420
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EsTADCI DA SAHIA

PRETETTUNA MUNICIPAL DE §OUTO §OARE§

Av. Iosé §ampaio. nt 08, Prêdio, Centro, §outa §oãr§5 - Behla, CEP tl6§9ü+0ü

cFrpj 13.92e.55rr/0001-96 - Telefa§ {0?5} 333§'4X50 / 2Ie8

maio de 2023 no Diário Oficial do MunicÍpio" A gestão do contrato Íica sob a responsabilidade do

servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF'de n.o 035.303.54F§7, portador da MatrÍcula de

n.o 5I.|, para êxercêr as atribuiçÕes de Gestor de Csntratos Administrativos do Poder Executivo

Municipai, confonne Decreto Municipal de n.n 172, publicadç em 2Ê de Agosto de 2021 e Deçreto

Municipal n, 173, publicado em27 de Agosto de 2021 no Diário Oficialdo MunicÍpio"

GLÁU§ULA Xllr pA AtTERAÇÃCI DE GCNTRA.rO:

O presente cÇntrato poderá ser alterado de çornurn âcordo" mediante a celebraçãs de terrno

aditivo.

cLÁusulÀ xlll - Bo FÇ§g

Fica eleito o Fors dasta Comarcâ parÍr dirimir eventuais dwidas deconêntê§ da execução desle

contrato.

As partes Çontratantes obrigarn-se por sÍ e por §eus §utê§§orÊ§, a qualquer tÍtulo, cumprir o

presente contrato. E, por eítarern lustos e contratado§, a§sinarn o Bresente instrumento em §3

ttrãii *i"u de igual teor, o representante do qOt.lfRÂTÂFtTF e o reprasentante da

LONfn4I*On, júntamente com as testemunhas, abaÍxo e a tudo prêsentes, para que sê

produzarn os efeitos legais'

§outo §oares - BA, 0g de Junho de 2023.

FEITURÂ fiil SOUTO SOARES
AHORÉ LUIT §AMPÀIO CAR§SSO

CONTRATANTE

tuínado d€ fofm. dignll Pú{ TONY

TONY PEREIRA CAVALCANTE renctRr crv*crxrE Dr

OASILVÀ:8S920691420 §)Lvl*5e2ôcs1440
O.d§r. 2§31'ü6.I{ lasl:s} Sr!0'

gL ÂPRCSENTAçüE§ ABTI§TICA§ LTDA
CSIPJ sob no ??'g§6.3661000{'tg

TONY PEREIRA çAVALCAI'ITE DA SILVA,
§PF: no 859.206"8íd"20

TONTRATADA

Testemunhas:

RGI .r+ - d" i"t 3' i-

Pr{C.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2728

EXTRATO INEXIGIBILTDADE DE LICITAçÃO

Inexigibilidade de Licitação N" 013/2023PMSS!N
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de 01 (um) show artístico com o

cantor "Batista Lima", no dia 20 de junho de 2023, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/ Ano 2023-, neste Município de Souto Soares/BA.
proponente/Homologado: BL APÉESENTAçÔES ARTÍSICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27.d96.366/0001-i9, êom sede na Av. José Rodrigues de Jesus, 223, Indianópolis, Caruaru/PE'

CEP:55.026-000.
Valor Gtobal: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Embasamento Legal: Art. 25, lll, § 1o, da Lei 8.666/93
Data da Homologaçãot 0910612023

Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato No 093/2O23PS-PMSS, oriundo do Processo de lnexigibilidade no 013/2023PMSSIN

Objeto: prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de 01 (um) show artÍstico com o

cantor "Batista Lima", no dia 20 de junho de 2023, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/_Ano 2023., neste Município de Souto Soares/BA.
proponente/Homologado: BL APÉESENTAçÔES ARTISTICAS LTDA, inscrlta no CNPJ sob no

27.ig6.306/0001-19, óom sede na Av. José Rodrigues de Jesus,223, lndianópolis, Caruaru/PE,

GEP:55.026-000.
Valores Globais: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Embasamento Legal: Art.25, lll, § 1o, da Lei 8.666/93
unidade orçamentária t 02.12.01- Secretaria Municipal de Gultura e Turismo.
Proj. Atividaãe : 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Claàsificação EconÔmica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500
Período de Vigência: 0910612023 a 3111212023.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
E1 733459606488EC288CD6F8F481447F
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